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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 972 DE 23 DE OUTUBRO DE 

2023 

 

DISPÕE SOBRE: “CONVOCA A 1º 

CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE 

CULTURA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CON

SIDERANDO que a Conferência Intermunicipal 

de Cultura se constitui numa instância de 

participação social, na qual ocorre articulação 

entre o governo municipal e a sociedade civil, por 

meio de entidades culturais e segmentos sociais; 

 

CON

SIDERANDO a necessidade de analisar a 

conjuntura da área cultural nos Municípios e 

propor diretrizes para a formulação de políticas 

públicas. 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica convocada a Conferência 

Intermunicipal de Cultura, a ser realizada no dia 

25 de outubro 2023, a partir das 08 (oito) horas, 

na cidade sede de Tarumã, sito à Avenida 

Paranapanema nº 1035, Vila Dourados, Cep 

19.820-000, tendo como tema central: 

“Democracia e Direito à Cultura", em 

conformidade com a Portaria do Ministério da 

Cultura nº 45 de 14 de julho de 2023. 

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação 

deste Decreto, correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do órgão municipal de 

Cultura. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 23 de outubro 

de 2023. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria 

Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume. 

 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 

Dir. de Gabinete 
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